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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 30/2017
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da 

República n.º 180, 1.ª Série, 1.º Suplemento, de 18 de se-
tembro de 2017, o Decreto do Presidente da República 
n.º 90 -A/2017, procede -se à sua republicação integral.

Secretaria -Geral da Presidência da República, 29 de 
setembro de 2017. — O Secretário -Geral, Arnaldo Pereira 
Coutinho.

Republicação

Decreto do Presidente da República 
n.º 90 -A/2017

de 18 de setembro

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea h) do n.º 2 do artigo 9.º da Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, 
de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica 
n.º 5/2014, de 29 de agosto, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, formulada após 
iniciativa do Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, o Vice -Almirante Henrique Eduardo Passalá-
qua de Gouveia e Melo para o cargo de Comandante da 
EUROMARFOR, por um período de 2 anos, com efeitos 
à data da tomada de posse.

Assinado em 15 de setembro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.º 125/2017
de 4 de outubro

Ao longo dos últimos anos, Portugal tem vindo a desen-
volver um conjunto de políticas que visam a construção de 
uma sociedade mais inclusiva, na qual todos os cidadãos 
e cidadãs exerçam os seus direitos e usufruam das suas 
liberdades fundamentais em condições de igualdade de 
oportunidades.

A publicação do Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de 
agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de 
setembro, aliada ao desenvolvimento de outras iniciativas, 
como o Plano de Ação para a Integração das Pessoas com 
Deficiências ou Incapacidade, o Plano Nacional de Promo-
ção da Acessibilidade e o Regime de Apoio aos Municípios 
para a Acessibilidade, constituem disso exemplo.

Decorridos 10 anos sobre a publicação do referido di-
ploma, e apesar de não existirem dados sistematizados 
que permitam analisar com rigor os resultados obtidos 
na implementação de acessibilidades a nível nacional, é 
inegável que temos, hoje, um território mais acessível.

Não obstante os progressos alcançados, subsiste no 
edificado nacional um expressivo conjunto de edifícios, 
espaços e instalações que não satisfazem condições de 
acessibilidade.

Os efeitos da crise económica internacional e do pro-
grama de assistência económica e financeira que o país se 
viu impelido a cumprir, resultaram num desinvestimento 
nesta área.

Outros fatores, porém, devem ser tidos em considera-
ção, designadamente o facto de subsistirem na sociedade, 
em geral, barreiras culturais e atitudinais perante a diver-
sidade e a diferença, em particular para com as pessoas 
com deficiência.

O Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, estipu-
lou um prazo de 10 anos para a adaptação de instalações, 
edifícios, estabelecimentos, equipamentos públicos e de 
utilização pública e via pública, com as normas técnicas 
de acessibilidade, que terminou em 8 de fevereiro de 2017.

Todavia, mantém -se inalterado o compromisso nacional 
de promoção de uma sociedade inclusiva, em que todos 
podem aceder a todos os recursos em condições de igual-
dade, desígnio para o qual será essencial a remoção das 
barreiras arquitetónicas que persistem.

Tendo em conta que a criação de condições para o desen-
volvimento de territórios mais inclusivos, que assegurem 
acessibilidades físicas mais equitativas para todos, é uma 
preocupação do Governo, importa assegurar o controlo so-
bre a adaptação de instalações, edifícios, estabelecimentos, 
equipamentos públicos e de utilização pública e via pú-
blica, de acordo com as normas técnicas de acessibilidade.

O Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. (INR, I. P.), 
é o organismo central com jurisdição sobre todo o território 
nacional que tem por missão assegurar o planeamento, 
execução e coordenação das políticas nacionais destinadas 
a promover os direitos das pessoas com deficiência.

Neste quadro, considerando a experiência e o conheci-
mento acumulado pelo INR, I. P., na matéria da promoção 
e defesa dos direitos das pessoas com deficiência, importa 
potenciar todos estes saberes e centrar na ação deste insti-
tuto a promoção, sensibilização e, também, a fiscalização 
no domínio das acessibilidades.

Desta forma, face à natureza institucional, missão e 
atribuições que prossegue, julga -se conveniente que as 
competências atribuídas pelo Decreto -Lei n.º 163/2006, 
de 8 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, 
de 9 de setembro, à extinta Direção -Geral dos Edifícios e 
Monumentos Nacionais passem para a esfera de compe-
tências do INR, I. P.

Considera -se que esta medida contribuirá para uma 
maior capacidade institucional de intervenção, com vista 
ao cumprimento das normas técnicas de acessibilidade e à 
correção de situações de incumprimento que, a manterem-
-se, continuarão a produzir efeitos nocivos na mobilidade 
dos cidadãos e das cidadãs que dela legitimamente pre-
tendem usufruir.

Adicionalmente, o presente decreto -lei procede à atua-
lização da designação da entidade com competências de 
fiscalização e sancionatórias, relativamente aos deveres 
impostos às entidades da administração local, em resultado 
da sucessão de atribuições da Inspeção -Geral da Admi-
nistração Local na Inspeção -Geral da Administração do 
Território, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 326 -A/2007, de 
28 de setembro, e da posterior fusão da Inspeção -Geral 
da Administração Local na Inspeção -Geral de Finanças, 
operada pelo Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro.

No mesmo sentido, procede -se, ainda, à atualização da 
designação da entidade competente para emitir parecer, 
no âmbito da aplicação das normas técnicas de acessibili-


